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Atos Legislativos
MENSAGEM Nº 9/2022

Palmas, 4 de fevereiro de 2022.
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Antonio Poincaré Andrade Filho 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins
NESTA

Senhor Presidente,

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 
deliberação dessa Augusta Casa Legislativa a Medida Provisória 
nº 2/2022, que, dispondo sobre a organização da Administração 
Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual, altera a Lei Esta-
dual nº 3.421, de 8 de março de 2019, e adota outras providências.

Trata-se de providência dedicada a robustecer áreas de atua-
ção pública que, mensuradas a partir de demandas sociais, deli-
neiam a agenda governamental de 2022: Juventude e Esportes, 
Cultura e Turismo e Meio Ambiente.

Para tanto, cuidou-se da cisão da Secretaria da Educação, Ju-
ventude e Esportes em Secretaria da Educação e Secretaria dos 
Esportes e Juventude, de modo que, amadurecidas as atribuições, 
outrora acolhidas no seio da Educação, doravante as ações, pro-
gramas e projetos do desporto e para a juventude tocantinense 
poderão ser desempenhados com mais autonomia e propriedade. 

Quanto à Cultura e ao Turismo, efetuou-se a extinção da 
Agência do Desenvolvimento do Turismo, Cultura e Economia 
Criativa - Adetuc, promovendo a criação da Secretaria da Cul-
tura e Turismo, conferindo melhores condições operacionais à 
gestão das correspondentes políticas públicas, às quais doravan-
te se atribuem os meios necessários para integralização de sua 
capacidade de protagonismo no Tocantins.

Somou-se a isso a criação da Superintendência de Gestão de 
Políticas Públicas Ambientais na estrutura operacional da Se-
cretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, cumprindo o 
propósito de convergir para resultados ainda mais benéficos a 
atuação das Diretorias daquele órgão, concentradas no planeja-
mento do saneamento ambiental, de inteligência ambiental, cli-
ma e florestas e sustentabilidade, com viés inovador no âmbito 
do desenvolvimento de ações voltadas para o sequestro e conse-
quente geração de créditos de carbono.

Com o propósito de atender ao contexto acima, alterações 
pontuais foram promovidas nas tabelas de cargos da Secretaria 
Executiva da Governadoria e da Secretaria da Administração, 
integrantes do Anexo II, bem assim na primeira tabela do Anexo 
IV, ambos da Lei nº 3.421/2019, quanto a cargos de assessora-
mento e a funções comissionadas de administração que, redis-
tribuíveis, servirão às rotinas de atuação dos referidos órgãos.

As demais providências constituíram-se enquanto comandos 
necessários a validar as alterações prioritárias informadas, sendo 
contempladas, portanto, as práticas da boa técnica legislativa.

À vista das considerações postas, submeto a matéria ao dis-
cernimento dessa Egrégia Casa de Leis.

Atenciosamente,

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado, em exercício

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2/2022
Dispõe sobre a organização da Administração Direta e Indireta 
do Poder Executivo Estadual, altera a Lei Estadual nº 3.421, de 
8 de março de 2019, e adota outras providências.

O Vice-Governador do Estado do Tocantins, no exercício 
das atribuições da Chefia do Poder Executivo, consoante o dis-
posto no art. 27, §3º, da Constituição do Estado, adota a seguinte 
Medida Provisória com força de lei:

Art. 1º A Secretaria da Educação, Juventude e Esportes é 
cindida em Secretaria da Educação e Secretaria dos Esportes e 
Juventude.

Art. 2º É extinta a Agência do Desenvolvimento do Turismo, 
Cultura e Economia Criativa - Adetuc, revertendo-se seus bens 
e transferindo-se seu acervo patrimonial ao Estado do Tocantins 
em favor da Secretaria da Cultura e Turismo, ora criada, conso-
ante a inserção da alínea “r” no inciso I do art. 2º da Lei 3.421, de 
8 de março de 2019, passando essa Pasta a responder pelos direi-
tos e obrigações daquela Agência, incumbindo ao corresponden-
te Secretário de Estado baixar os atos necessários ao atendimento 
do disposto neste artigo, observada a legislação vigente.

Art. 3º A Lei 3.421, de 8 de março de 2019, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“..............................................................................................

................................................................................................

Art. 2º ....................................................................................

I – ..........................................................................................

................................................................................................

h) Secretaria da Educação;

................................................................................................

q) Secretaria dos Esportes e Juventude;

r) Secretaria da Cultura e Turismo.

II – .........................................................................................

c) Universidade Estadual do Tocantins – Unitins, vinculada à 
Secretaria da Educação;

................................................................................................

Art.16.....................................................................................

................................................................................................

VIII – da Secretaria da Educação:

a) Desenvolver as políticas estaduais de educação e gerir o 
Ensino sob sua competência ofertado pelo e no Estado do To-
cantins;

b) Assistir, apoiar e incentivar o educando em seu processo 
formativo;

c) Apoiar administrativa, financeira e logisticamente o Con-
selho Estadual de Educação;

d) Coordenar, planejar, organizar, dirigir, executar, regular e 
avaliar as atividades do Sistema Estadual de Educação;

e) Cumprir as diretrizes Nacionais da Educação Básica de-
terminadas pelo Ministério da Educação e as decisões dos 
Conselhos Nacional e Estadual de Educação, em matérias da 
competência destes órgãos;
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f) Cumprir e fazer cumprir as normas federais e estaduais de 
educação;

g) Manter intercâmbio com entidades nacionais e interna-
cionais a fim de obter cooperação técnica e financeira para 
modernizar e expandir o atendimento educacional;

h) Homologar os pareceres, portarias e resoluções do Conse-
lho Estadual de Educação, especialmente sobre:

1. Autorização para funcionamento, reconhecimento e re-
novação de reconhecimento dos ensinos público e privado, 
avaliando-lhes a qualidade;

2. Resoluções normativas para a regulação das instituições de 
ensino, pertencentes ao sistema estadual de ensino e a inspeção 
de unidade escolar que ofertam os níveis fundamental e médio; 

3. Edição de normas para regularização de vida escolar do 
aluno da educação básica;

i) Fixar critérios e normas para a elaboração e aprovação do 
regimento escolar para a rede estadual de ensino, no que tan-
ge à educação básica;

j) Manter intercâmbio entre os Conselhos Nacional e Esta-
duais de Educação;

k) Interpretar, no âmbito de sua jurisdição, as disposições 
legais que fixem diretrizes e bases da educação;

l) Articular-se com órgãos e entidades federais, estaduais e 
municipais com vistas a assegurar a coordenação, a divulga-
ção e a execução de planos e programas educacionais;

m) Realizar o atendimento educacional especializado gra-
tuito aos educandos com deficiências, transtornos globais 
do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, de 
forma transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, 
na rede regular de ensino, com condições adequadas e com 
profissionais capacitados;

n) Elaborar o documento curricular, em regime de colabo-
ração com os municípios, de acordo com as diretrizes na-
cionais, estabelecido pela União, fixando conteúdo comple-
mentar, com o objetivo de assegurar a formação cultural e 
regional;

o) Promover, coordenar e executar as políticas públicas de 
formação inicial e continuada para os professores da rede es-
tadual de ensino, em regime de colaboração com os municí-
pios;

p) Planejar e executar programas e ações para erradicação do 
analfabetismo;

q) Definir e planejar, com os Municípios, em regime de co-
laboração, a organização da oferta do ensino fundamental, 
com distribuição proporcional das responsabilidades, de 
acordo com a população a ser atendida;

r) Promover políticas de implantação e fortalecimento da 
Gestão Democrática do ensino público, bem assim propor 
em lei a instituição do Plano Estadual de Educação, ade-
quando-o ao Plano Nacional de Educação;

s) Apoiar, estratégica e logisticamente, os Conselhos de Ali-
mentação Escolar - CAE-TO e de Educação Escolar Indíge-
na do Estado do Tocantins – Ceei-TO, bem assim o Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb;

................................................................................................

................................................................................................
XVII – Secretaria dos Esportes e Juventude:

a) Planejar, coordenar e executar as políticas públicas es-
taduais de esporte e lazer e de promoção do protagonismo 
juvenil; 

b) Promover o esporte socioeducativo como meio de inclu-
são, bem ainda ações que visem estimular o surgimento e o 
desenvolvimento de lideranças jovens e de vocações espor-
tivas;

c) Promover ações que visem à preservação e à recuperação 
da memória esportiva e da juventude no Estado;

d) Estabelecer parcerias com entidades públicas e privadas, 
nacionais, internacionais, para captar recursos, promover e 
executar programas, ações e projetos que: 

1. Objetivem a melhoria da qualidade de vida dos jovens, em 
especial das comunidades tradicionais e do meio rural, a fim 
de estimular a cidadania e a participação social;

2. Incentivem a permanência de adolescentes e jovens em ins-
tituições educacionais, a fim de erradicar o analfabetismo ju-
venil;

3. Fomentem a iniciação esportiva em todo o Estado;

4. Garantam o acesso da população a atividades físicas;

e) Criar mecanismos que aproximem o jovem do contexto 
científico e tecnológico;

f) Estimular e incentivar os associativismos juvenil e estu-
dantil, visando ao fortalecimento da educação não formal dos 
jovens;

g) Apoiar o jovem por meio da implementação de medidas 
que propiciem a inclusão social e a inserção no mercado de 
trabalho, bem assim:

1. Estimular a parceria entre a iniciativa privada e as entida-
des esportivas; 

2. Criar programas de combate à ociosidade por meio do es-
porte, ampliando e apoiando a recuperação e a modernização 
das estruturas destinadas à prática de atividades físicas e de 
esportes nos municípios, atendidos os objetivos dos progra-
mas governamentais e as demandas locais;

3. Incentivar a capacitação dos profissionais das áreas técni-
cas, de arbitragem e operacionais do setor esportivo;

4. Fomentar a prática do desporto especial como forma de 
inclusão e participação social;

XVIII – Secretaria da Cultura e Turismo:

1. Propor as políticas públicas de turismo para o Estado, vi-
sando ordenar, regulamentar, normatizar e incentivar inves-
timentos no setor, tendo por objetivo a geração de renda, o 
fortalecimento do mercado de trabalho, a melhoria das con-
dições de vida da população local e a autossustentabilidade; 

2. Desenvolver o turismo no Estado, contemplando todas as 
regiões turísticas e proporcionando condições aos municí-
pios e às comunidades locais de realizarem ações estratégi-
cas constantes do plano estadual de turismo, por meio:

a) Do incentivo à participação da comunidade no processo 
de desenvolvimento, valorização e conservação do patrimô-
nio natural, cultural e científico da região;   
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b) De ações que promovam eventos nas regiões turísticas, 
com divulgação em nível local, regional, nacional e interna-
cional, de acordo com a vocação turística de cada município;

c) Do planejamento e da execução de programas e projetos, 
considerando a participação de organismos públicos e priva-
dos, com objetivo de atrair empreendimentos turísticos, zelan-
do por seu desenvolvimento e pelo desenvolvimento daqueles 
já estabelecidos nas diversas localidades turísticas do Estado;

d) Da capacitação e do apoio para a gestão dos serviços de 
turismo, de acordo com as suas potencialidades e estruturas;

e) Da participação em projetos e programas turísticos coor-
denados pelo governo federal e da promoção de intercâmbio 
com os demais órgãos de turismo municipais, estaduais, na-
cionais e internacionais;

f) Da pesquisa e da captação de fontes de recursos junto ao 
governo federal, e demais organismos internacionais, públi-
cos ou privados;

3. Gerir os recursos financeiros públicos destinados ao turis-
mo; 

4. Promover a integração das políticas públicas de turismo 
com as demais políticas estaduais, em especial as relativas 
ao meio ambiente; 

5. Divulgar os produtos e roteiros turísticos tocantinenses e 
integrá-los a eventos regionais, nacionais e internacionais;

6. Manter banco de dados de atividades turísticas, para divul-
gar e promover novos empreendimentos;

7. Contribuir para a garantia de padrões internacionais de 
qualidade no turismo tocantinense, por meio do aprimora-
mento da qualidade dos serviços ofertados no Estado, tor-
nando-os compatíveis com as características do mercado e 
os investimentos na área;

8. Nos termos da Lei 3.252, de 31 de julho de 2017:

a) Formular e implementar, com a participação da sociedade 
civil, o Plano de Cultura do Tocantins – PEC/TO, executan-
do as políticas e as ações culturais definidas;

b) Implementar o Sistema de Cultura – SC/TO, integrado ao 
Sistema Nacional de Cultura - SNC, articulando os atores 
públicos e privados no âmbito do Estado do Tocantins, es-
truturando e integrando a rede de equipamentos culturais, 
descentralizando e democratizando a sua estrutura e atuação;

c) Promover o planejamento e fomento das atividades cultu-
rais no território tocantinense, considerando a cultura como 
uma área estratégica para o desenvolvimento local;

d) Valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que 
expressam a diversidade étnica e social do Estado do Tocan-
tins;

e) Preservar e valorizar o patrimônio cultural do Estado do 
Tocantins;

f) Pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao pú-
blico a  documentação  e  os  acervos artísticos, culturais e 
históricos de interesse do Estado do Tocantins;

g) Manter articulação com entes públicos e privados visando 
à cooperação em ações na área da cultura;

h) Promover o intercâmbio cultural em âmbito regional, na-
cional e internacional;

i) Assegurar o funcionamento do Sistema de Financiamento 
à Cultura do Tocantins - SFC/TO e promover ações de fo-
mento ao desenvolvimento da produção cultural no âmbito 
do Estado do Tocantins;

j) Descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos cul-
turais, democratizando o acesso aos bens culturais;

k) Estruturar e realizar cursos de formação e qualificação 
profissional nas áreas de criação, produção e gestão cultural, 
promovendo a capacitação no âmbito do Estado, em outros 
Estados da Federação, bem como em eventos de capacita-
ções internacionais, consoante a disponibilidade orçamentá-
rio-financeira do Estado;

l) Estruturar o calendário dos eventos culturais do Estado do 
Tocantins;

m) Elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para 
implementar políticas específicas de fomento e incentivo;

n) Captar recursos para projetos e programas específicos jun-
to a empresas, órgãos, entidades e programas internacionais, 
federais e estaduais;

o) Operacionalizar as atividades do Conselho de Política 
Cultural do Tocantins – CPC/TO e dos Fóruns Setoriais e 
Regionais de Cultura;

p) Realizar, periodicamente, as Conferências Estaduais de 
Cultura do Tocantins – CEC/TO e colaborar para com a rea-
lização das Conferências Municipais, das Conferências Na-
cionais de Cultura;

q) Articular, com outros órgãos do Governo Estadual e Fede-
ral, a obtenção de apoio para a preservação, a difusão e a ex-
ploração turística de monumentos históricos, paisagísticos, 
artísticos, científicos, ecológicos, espeleológicos, arqueoló-
gicos e paleontológicos;

9. Destacadamente, quanto à economia criativa:

a) Planejar, promover, implementar e coordenar ações para 
o desenvolvimento da economia da cultura no Estado, em 
todos os segmentos da cadeia produtiva;

b) Formular, implementar e articular linhas de financiamento 
para empreendimentos culturais;

c) Contribuir para a formulação e a implementação de ferra-
mentas e modelos de negócio sustentáveis para empreendi-
mentos culturais;

d) Instituir e apoiar ações de promoção dos bens e serviços 
culturais tocantinenses no próprio Estado, no País e no ex-
terior;

e) Articular e conduzir o mapeamento da economia da cultura 
local;

f) Coordenar a formulação e a implementação da política pú-
blica sobre direitos autorais, criando mecanismos de conso-
lidação institucional de medidas e instrumentos de regulação 
da economia da cultura.

................................................................................................

................................................................................................

Art. 20. ..................................................................................

Parágrafo único. O Corregedor-Geral do Estado é o substi-
tuto do Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado 
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em suas faltas e impedimentos.

................................................................................................

......................................................................................”(NR)

Art. 4º O Anexo I da Lei 3.421, de 8 de março de 2019, passa 
a vigorar na conformidade do disposto no Anexo I a esta Medida 
Provisória.

Art. 5º Os Anexos II e IV da Lei 3.421, de 8 de março de 
2019, passam a vigorar com as alterações constantes dos Anexos 
II e III a esta Medida Provisória.

Art. 6º São mantidos os atuais ocupantes dos cargos de pro-
vimento em comissão de direção, chefia e assessoramento que, 
pertencentes a então Secretaria da Educação, Juventude e Espor-
tes, passam a integrar, na conformidade do disposto no Anexo II a 
esta Medida Provisória, a estrutura operacional da Secretaria dos 
Esportes e Juventude, desde que preservados a mesma denomina-
ção, o quantitativo e o símbolo outrora descritos na tabela do item 
7 do inciso I do Anexo II da Lei 3.421, de 8 de março de 2019.

Art. 7º O quadro “Secretaria da Educação, Juventude e Es-
portes” constante da Tabela IV do Anexo IV da Lei 3.421, de 8 
de março de 2019, relativamente a funções comissionadas espe-
ciais, passa à designação de “Secretaria da Educação”.

Art. 8º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 9º São revogados da Lei 3.421, de 8 de março de 2019:

I – o item 1 da alínea “g” do art. 2º;

II – a seção III e seus arts. 11, 12, 13 e 14;

III – as alíneas “t”, “u”, “v”, “w” “x”, “y” e “z” do inciso 
VIII do art. 16;

IV – a tabela 12 do item II – “Administração Indireta” do 
Anexo II.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 4 dias do mês de feve-
reiro de 2022; 201º da Independência, 134º da República e 34º 
do Estado.

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado, em exercício

ANEXO I À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2/2022
“ANEXO I À LEI N 3.421, DE 8 DE MARÇO DE 2019.

QUADRO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

I – Governadoria: 

a) Secretaria Executiva da Governadoria; 

b) Casa Civil; 

c) Casa Militar; 

d) Controladoria-Geral do Estado; 

e) Secretaria da Comunicação; 

f) Secretaria de Parcerias e Investimentos;

II – Procuradoria-Geral do Estado; 

III – Polícia Militar do Estado do Tocantins - PMTO; 

IV – Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins - CBMTO; 

V – Secretaria da Fazenda; 

VI – Secretaria da Administração; 

VII – Secretaria da Saúde; 

VIII – Secretaria da Educação;

IX – Secretaria da Segurança Pública; 

X – Secretaria da Agricultura, Pecuária e Aquicultura; 

XI – Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços; 

XII – Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 

XIII – Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação;

XIV – Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social; 

XV – Secretaria da Cidadania e Justiça;

XVI – Secretaria do Planejamento e Orçamento;

XVII – Secretaria dos Esportes e Juventude;

XVIII – Secretaria da Cultura e Turismo;

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

I – Agência de Mineração do Estado do Tocantins - Ameto; 

II – Companhia Imobiliária do Estado do Tocantins - Terratins; 

III – Departamento Estadual de Trânsito - Detran/TO; 

IV – Instituto de Terras do Estado do Tocantins - Itertins; 

V – Instituto Natureza do Tocantins - Naturatins; 

VI – Agência de Tecnologia da Informação - ATI-TO; 

VII – Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocan-
tins – Igeprev-Tocantins; 

VIII – Universidade Estadual do Tocantins – Unitins, vincu-
lada à Secretaria da Educação; 

IX – Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocan-
tins – Adapec-Tocantins; 

X – Instituto de Desenvolvimento Rural do Estado do Tocan-
tins - Ruraltins; 

XI – Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Tocantins - 
FAPT; 

XII – Agência de Metrologia, Avaliação da Conformidade, 
Inovação e Tecnologia do Estado do Tocantins - AEM; 

XIII – Junta Comercial do Estado do Tocantins - Jucetins; 

XIV – Companhia de Mineração do Tocantins - Mineratins, 
em liquidação; 

XV – Agência de Fomento do Estado do Tocantins S.A. - 
FomenTO; 

XVI – Agência Tocantinense de Transportes e Obras - Ageto; 

XVII – Agência Tocantinense de Regulação, Controle e Fis-
calização de Serviços Públicos - ATR; 

XVIII – Agência Tocantinense de Saneamento – ATS;

XIX – Companhia de Gás do Tocantins – Tocantinsgás.” (NR)
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ANEXO II À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2/2022 
 

ANEXO II À LEI 3.421, DE 8 DE MARÇO DE 2019. 
QUADRO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA...................................................................................................................................................................... 
1.1 – SECRETARIA EXECUTIVA DA GOVERNADORIA 

 
DENOMINAÇÃO DA UNIDADE 

 RELAÇÃO DE CARGOS  SÍMBOLO QUANT. 
Secretaria Particular do Governador Secretário Particular do Governador DAS-1 1 
Secretaria Extraordinária de Parcerias Público-Privadas Secretário Extraordinário de Parcerias Público-Privadas DAS-1 1 
Secretaria Extraordinária de Ações Estratégicas  Secretário Extraordinário de Ações Estratégicas  DAS-1 1 
Assessoria de Participações Sociais e Políticas de Governo Assessor de Participações Sociais e Políticas de Governo DAS-1 1 
Secretaria Extraordinária de Políticas de Governo 
Descentralizadas 

Secretário Extraordinário de Políticas de Governo 
Descentralizadas DAS-1 1 

Secretaria Extraordinária de Representação em Brasília Secretário Extraordinário  de Representação em Brasília DAS-1 1 
a) Assessoria de Representação em Brasília Assessor  de  Representação em Brasília DAS-4 1 
Assessoria Especial do Gabinete do Governador I Assessor Especial do Gabinete do Governador I DAS-2 8 
Assessoria Especial do Gabinete do Governador II Assessor Especial do Gabinete do Governador II DAS-3 9 
Assessoria Especial do Gabinete do Governador III Assessor Especial do Gabinete do Governador III DAS-4 24 
Assessoria Especial do Gabinete do Governador IV Assessor Especial do Gabinete do Governador IV DAS-5 24 
Assessoria Especial do Gabinete do Governador V Assessor Especial do Gabinete do Governador V DAS-6 24 
Assessoria Especial de Imprensa do Gabinete do 
Governador 

Assessor Especial de Imprensa do Gabinete do 
Governador DAS-2 1 

Chefia de Gabinete do Governador Chefe de Gabinete do Governador DAS-1 1 
Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 5 
Assessoria Geral de Cerimonial Assessor Geral de Cerimonial DAS-4 1 
Assessoria de Assuntos Internacionais Assessor de Assuntos Internacionais DAS-4 1 
Assessoria de Relações Públicas Assessor de Relações Públicas DAS-4 1 
Secretaria Particular do Vice-Governador Secretário Particular do Vice-Governador DAS-4 1 
Assessoria Especial do Vice-Governador I Assessor Especial do Vice-Governador I DAS-4 1 
Assessoria Especial do Vice-Governador II Assessor Especial do Vice-Governador II DAS-5 4 
Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 1 
Assessoria Especial Técnica Assessor Especial Técnico DAS-4 2 
Assessoria Jurídica Assessor Jurídico DAI-1 1 
Assessoria de Gabinete III  Assessor de Gabinete III DAI-1 2 
Gabinete do Secretário da Governadoria Secretário da Governadoria DAS-1 1 
Gabinete do Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2 1 
Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 1 
Assessoria de Gabinete III Assessor de Gabinete III DAI-1 1 
Chefia da Assessoria Jurídica Chefe da Assessoria Jurídica DAS-4 1 
Superintendência de Administração e Finanças Superintendente de Administração e Finanças DAS-3 1 
a) Gerência Geral de Administração Gerente Geral de Administração DAI-1 1 
b) Gerência de Gestão de Pessoas Gerente de Gestão de Pessoas DAI-1 1 
c) Gerência de Execução Orçamentária, Financeira e 
Contábil Gerente de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil DAI-1 1 
d) Gerência de Transporte Gerente de Transporte DAI-1 1 
e) Gerência Operacional do Palácio Gerente Operacional do Palácio DAI-1 1 
f) Gerência da Unidade Receptiva do Cantão Gerente da Unidade Receptiva do Cantão DAI-1 1 
Diretoria de Planejamento e Convênios Diretor de Planejamento e Convênios DAS-4 1 
Diretoria de Serviço Aéreo Diretor de Serviço Aéreo DAS-4 1 
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5 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS  SÍMBOLO QUANT. 
Gabinete do Secretário Secretário DAS-1 1 
Gabinete do Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2 1 
Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 1 
Assessoria Técnica em Carreiras Públicas Assessor Técnico em Carreiras Públicas DAS-4 1 

 Assessoria de Relações Institucionais Assessor de Relações Institucionais DAS-4 1 
Assessoria de Normatização Assessor de Normatização DAS-4 1 
Chefia da Assessoria Jurídica Chefe da Assessoria Jurídica DAS-4 1 
Chefia da Assessoria de Comunicação Chefe da Assessoria de Comunicação DAI-2 1 
Superintendência de Administração e Finanças Superintendente de Administração e Finanças  DAS-3 1 
a) Gerência Geral de Administração Gerente Geral de Administração DAI-1 1 
b) Gerência de Gestão de Pessoas Gerente de Gestão de Pessoas DAI-1 1 
c) Gerência de Planejamento e Convênios Gerente de Planejamento e Convênios DAI-1 1 
d) Gerência de Execução Orçamentária, Financeira 
e Contábil 

Gerente de Execução Orçamentária, Financeira e 
Contábil DAI-1 1 

e) Gerência de Gestão de Contratos Gerente de Gestão de Contratos DAI-1 1 
Diretoria de Logística e Compras Corporativas Diretor de Logística e Compras Corporativas DAS-4 1 
a) Gerência de Logística e Estudos Técnicos Gerente de Logística e Estudos Técnicos DAI-1 1 
b) Gerência de Compras Corporativas Gerente de Compras Corporativas DAI-1 1 
Diretoria de Gestão de Transporte do Poder 
Executivo Diretor de Gestão de Transporte do Poder Executivo DAS-4 1 
a) Gerência de Gestão de Abastecimento Gerente de Gestão de Abastecimento DAI-1 1 
b) Gerência de Gestão de Manutenção Gerente de Gestão de Manutenção DAI-1 1 
c) Gerência da Central de Veículos Gerente da Central de Veículos DAI-1 1 
Diretoria de Gestão Patrimonial Diretor de Gestão Patrimonial DAS-4 1 
a) Gerência de Apoio Técnico e Prestação de 
Contas Gerente de Apoio Técnico e Prestação de Contas DAI-1 1 
b) Gerência de Patrimônio Mobiliário e 
Semoventes Gerente de Patrimônio Mobiliário e Semoventes DAI-1 1 
c) Gerência de Patrimônio Imobiliário Gerente de Patrimônio Imobiliário DAI-1 1 
d) Gerência de Gestão Central de Materiais e do 
Almoxarifado  

Gerente de Gestão Central de Materiais e do 
Almoxarifado  DAI-1 1 

Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas DAS-3 1 

 Diretoria de Desenvolvimento Organizacional, 
Recrutamento e Seleção 

Diretor de Desenvolvimento Organizacional, 
Recrutamento e Seleção DAS-4 1 

 Diretoria de Gestão de Capacitação Continuada Diretor de Gestão de Capacitação Continuada DAS-4 1 
Diretoria de Gestão da Folha de Pagamento Diretor de Gestão da Folha de Pagamento DAS-4 1 
a) Gerência de Execução e Auditoria da Folha de 
Pagamento 

Gerente de Execução e Auditoria da Folha de 
Pagamento DAI-1 1 

b) Gerência de Consignação em Folha de 
Pagamento Gerente de Consignação em Folha de Pagamento DAI-1 1 
c) Gerência de Apoio Técnico da Folha de 
Pagamento Gerente de Apoio Técnico da Folha de Pagamento DAI-1 1 
d) Gerência de Controle Financeiro da Folha de 
Pagamento 

Gerente de Controle Financeiro da Folha de 
Pagamento DAI-1 1 

Diretoria de Gestão Funcional Diretor de Gestão Funcional DAS-4 1 
a) Gerência de Provimento e Lotação Gerente de Provimento e Lotação DAI-1 1 
b) Gerência de Informação Funcional Gerente de Informação Funcional DAI-1 1 
c) Gerência de Avaliação de Desempenho e 
Progressão Funcional 

Gerente de Avaliação de Desempenho e Progressão 
Funcional DAI-1 1 

d) Gerência de Gestão de Documentos Funcionais Gerente de Gestão de Documentos Funcionais DAI-1 1 
e) Gerência de Direitos Funcionais Gerente de Direitos Funcionais DAI-1 1 
Superintendência de Benefícios e Atendimento ao 
Cidadão 

Superintendente de Benefícios e Atendimento ao 
Cidadão DAS-3 1 
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Diretoria da Junta Médica Oficial do Estado Diretor da Junta Médica Oficial do Estado DAS-4 1 
a) Gerência de Administração da Junta Médica Gerente de Administração da Junta Médica DAI-1 1 
b) Gerência de Suporte à Perícia Médica Gerente de Suporte à Perícia Médica DAI-1 1 
Diretoria de Gestão do Plano de Assistência em 
Saúde Diretor de Gestão do Plano de Assistência em Saúde DAS-4 1 
a) Gerência de Cadastro e Assistência ao Segurado Gerente de Cadastro e Assistência ao Segurado DAI-1 1 
b) Gerência de Controle e Auditoria Gerente de Controle e Auditoria DAI-1 1 
c) Gerência de Administração e Finanças  Gerente de Administração e Finanças  DAI-1 1 
Diretoria da Unidade de Atendimento de Araguaína Diretor da Unidade de Atendimento de Araguaína DAS-4 1 
Diretoria da Unidade de Atendimento de Gurupi Diretor da Unidade de Atendimento de Gurupi DAS-4 1 

Assessoria Comissionada 

Assessor Comissionado I CA-1 171 
Assessor Comissionado II CA-2 220 
Assessor Comissionado III CA-3 272 
Assessor Comissionado IV CA-4 236 
Assessor Comissionado V CA-5 216 

 
........................................................................................................................................................................................................................ 
 
7 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS SÍMBOLO QUANT. 
Gabinete do Secretário Secretário DAS-1 1 
Gabinete do Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2 1 
Assessoria de Gabinete I Assessor de Gabinete I DAS-3 1 
Assessoria de Gabinete II Assessor de Gabinete II DAS-4 1 
Assessoria Técnica Especializada II  Assessor Técnico Especializado II DAI-1 1 
Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 1 
Assessoria Jurídica Assessor Jurídico DAS-3 1 
a) Gerência de Procedimentos Administrativos e Judiciais Gerente de Procedimentos Administrativos e Judiciais  DAI-1 1 

 b) Gerência de Contencioso Gerente de Contencioso  DAI-1 1 
Ouvidoria  Ouvidor DAI-1 1 
Assessoria de Apoio aos Municípios Assessor de Apoio aos Municípios DAS-4 1 
Diretoria de Comunicação Diretor de Comunicação DAS-4 1 
a) Assessoria de Comunicação Assessor de Comunicação DAI-2 2 
Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Educação Secretário Executivo do Conselho Estadual de Educação DAI-1 1 
Diretoria de Licitações Diretor de Licitações DAS-4 1 
Diretoria de Planejamento e Orçamento Diretor de Planejamento e Orçamento DAS-4 1 
Superintendência de Gestão de Pessoas Superintendente de Gestão de Pessoas  DAS-3 1 
Diretoria de Gestão de Pessoas Diretor de Gestão de Pessoas DAS-4 1 
a) Gerência de Avaliação de Desempenho Gerente de Avaliação de Desempenho DAI-1 1 
b) Gerência de Informações Funcionais Gerente de Informações Funcionais DAI-1 1 
c) Gerência de Folha de Pagamento Gerente de Folha de Pagamento DAI-1 1 
d) Gerência de Lotação e Movimentação Gerente de Lotação e Movimentação DAI-1 1 
Superintendência de Administração, Infraestrutura e Obras Superintendente de Administração, Infraestrutura e Obras DAS-3 1 
Diretoria de Administração  Diretor de Administração DAS-4 1 
a) Gerência de Administração Gerente de Administração DAI-1 1 
b) Gerência de Compras Gerente de Compras DAI-1 1 
c) Gerência de Patrimônio  Gerente de Patrimônio DAI-1 1 
d) Gerência de Almoxarifado  Gerente de Almoxarifado DAI-1 1 
Diretoria de Obras Diretor de Obras DAS-4 1 
a) Gerência de Estudos e Projetos Gerente de Estudos e Projetos DAI-1 1 
b) Gerência de Gestão de Obras Gerente de Gestão de Obras DAI-1 1 
Diretoria de Apoio às Escolas Diretor de Apoio às Escolas DAS-4 1 
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a) Gerência de Alimentação Escolar  Gerente de Alimentação Escolar  DAI-1 1 
b) Gerência de Transporte Escolar  Gerente de Transporte Escolar  DAI-1 1 
Superintendência de Finanças  Superintendente de Finanças  DAS-3 1 
Diretoria de Finanças  Diretor de Finanças DAS-4 1 
a) Gerência de Execução Financeira e Orçamentária  Gerente de Execução Financeira e Orçamentária DAI-1 1 
b) Gerência de Prestação de Contas  Gerente de Prestação de Contas DAI-1 1 
c) Gerência de Contabilidade  Gerente de Contabilidade DAI-1 1 
Diretoria de Contratos e Convênios  Diretor de Contratos e Convênios  DAS-4 1 
a) Gerência de Contratos  Gerente de Contratos  DAI-1 1 
b) Gerência de Convênios  Gerente de Convênios  DAI-1 1 
Superintendência de Educação Básica Superintendente de Educação Básica DAS-3 1 
Diretoria de Educação Básica Diretor de Educação Básica DAS-4 1 
a) Gerência de Ensino Fundamental Gerente de Ensino Fundamental DAI-1 1 
b) Gerência de Ensino Médio Gerente de Ensino Médio DAI-1 1 
c) Gerência de Ensino Integral Gerente de Ensino Integral DAI-1 1 
d) Gerência de Currículo e Avaliação da Aprendizagem  Gerente de Currículo e Avaliação da Aprendizagem DAI-1 1 
Diretoria de Gestão da Educação Básica Diretor de Gestão da Educação Básica DAS-4 1 
a) Gerência de Gestão Educacional Gerente de Gestão Educacional DAI-1 1 
b) Gerência de Gestão Pedagógica Gerente de Gestão Pedagógica DAI-1 1 
c) Gerência de Certificação, Normatização e Inspeção 
Escolar Gerente de Certificação, Normatização e Inspeção Escolar DAI-1 1 
d) Gerência de Estatísticas e Informações Educacionais Gerente de Estatísticas e Informações Educacionais DAI-1 1 
Diretoria de Políticas Educacionais  Diretor de Políticas Educacionais DAS-4 1 
a) Gerência de Educação de Jovens e Adultos Gerente de Educação de Jovens e Adultos DAI-1 1 
b) Gerência de Educação Especial  Gerente de Educação Especial DAI-1 1 
c) Gerência de Educação Indígena  Gerente de Educação Indígena DAI-1 1 
d) Gerência de Educação do Campo e Quilombola  Gerente de Educação do Campo e Quilombola DAI-1 1 
Superintendência de Educação Científica, Tecnológica e 
Profissional 

Superintendente de Educação Científica, Tecnológica e 
Profissional DAS-3 1 

Diretoria de Desenvolvimento Científico e Profissional Diretor de Desenvolvimento Científico e Profissional DAS-4 1 
a) Gerência de Formação e Apoio à Pesquisa Gerente de Formação e Apoio à Pesquisa DAI-1 1 
b) Gerência de Educação Profissional  Gerente de Educação Profissional  DAI-1 1 
Diretoria de Tecnologias Educacionais  Diretor de Tecnologias Educacionais  DAS-4 1 
a) Gerência de Tecnologias e Mídias Educacionais Gerente de Tecnologias e Mídias Educacionais DAI-1 1 
b) Gerência de Educação à Distância  Gerente de Educação à Distância  DAI-1 1 
Diretoria Regional de Educação Diretor Regional de Educação  DAS-4 13 
Diretoria de Escola Diretor de Escola DAI-2 60 

 
........................................................................................................................................................................................................................ 
 
11 – SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS  SÍMBOLO QUANT. 
Gabinete do Secretário Secretário DAS-1 1 
Gabinete do Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2 1 
Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 1 
Chefia da Assessoria Jurídica Chefe da Assessoria Jurídica DAS-4 1 
Chefia da Assessoria de Comunicação Chefe da Assessoria de Comunicação DAI-2 1 
Assessoria de Gestão de Fundos Assessor de Gestão de Fundos DAI-1 1 
Assessoria de Gestão de Convênios e Captação de Recursos Assessor de Gestão de Convênios e Captação de Recursos DAI-1 1 
Assessoria de Unidades Colegiadas Assessor de Unidades Colegiadas DAI-1 1 

Superintendência de Gestão de Políticas Públicas Ambientais 
Superintendente de Gestão de Políticas Públicas 
Ambientais DAS-3 1 

Assessoria de Apoio à Gestão de Políticas Públicas 
Ambientais 

Assessor de Apoio à Gestão de Políticas Públicas 
Ambientais DAI-1 2 

Diretoria de Administração e Finanças  Diretor de Administração e Finanças DAS-4 1 
a) Gerência Geral de Administração Gerente Geral de Administração DAI-1 1 
b) Gerência de Gestão de Pessoas Gerente de Gestão de Pessoas DAI-1 1 
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c) Gerência de Planejamento Gerente de Planejamento DAI-1 1 
d) Gerência de Execução Orçamentária, Financeira e 
Contábil Gerente de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil DAI-1 1 
Diretoria de Planejamento de Saneamento Ambiental Diretor de Planejamento de Saneamento Ambiental DAS-4 1 
a) Gerência de Gestão de Água, Esgoto e Drenagem Urbana Gerente de Gestão de Água, Esgoto e Drenagem Urbana DAI-1 1 
b) Gerência de Gestão de Resíduos Sólidos  Gerente de Gestão de Resíduos Sólidos  DAI-1 1 
Diretoria de Inteligência Ambiental, Clima e Florestas Diretor de Inteligência Ambiental, Clima e Florestas DAS-4 1 
a) Gerência de Informações e Inteligência Ambiental Gerente de Informações e Inteligência Ambiental DAI-1 1 
b) Gerência de Biodiversidade e Áreas Protegidas Gerente de Biodiversidade e Áreas Protegidas DAI-1 1 
c) Gerência de Recursos Energéticos e Mudanças Climáticas Gerente de Recursos Energéticos e Mudanças Climáticas DAI-1 1 
d) Gerência de Conservação Ambiental e Prevenção aos 
Incêndios Florestais 

Gerente de Conservação Ambiental e Prevenção aos 
Incêndios Florestais DAI-1 1 

Diretoria de Educação Ambiental para Sustentabilidade Diretor de Educação Ambiental para Sustentabilidade DAS-4 1 
a) Gerência de Educação Ambiental Gerente de Educação Ambiental DAI-1 1 
b) Gerência de Instrumentos Sustentáveis Gerente de Instrumentos Sustentáveis DAI-1 1 
Diretoria de Planejamento e Gestão dos Recursos Hídricos Diretor de Planejamento e Gestão dos Recursos Hídricos DAS-4 1 
a) Gerência de Planejamento de Recursos Hídricos Gerente de Planejamento de Recursos Hídricos DAI-1 1 
b) Gerência de Gestão dos Recursos Hídricos Gerente de Gestão dos Recursos Hídricos DAI-1 1 
c) Gerência de Revitalização de Bacias Hidrográficas Gerente de Revitalização de Bacias Hidrográficas DAI-1 1 
d) Gerência de Hidrometeorologia Gerente de Hidrometeorologia DAI-1 1 
e) Supervisão Administrativa Supervisor Administrativo DAI-3 8 

........................................................................................................................................................................................................................ 
 
17 – SECRETARIA DOS ESPORTES E JUVENTUDE 
 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS  SÍMBOLO QUANT. 
Gabinete do Secretário Secretário DAS-1 1 
Gabinete do Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2 1 
Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 1 

 Chefia da Assessoria Jurídica Chefe da Assessoria Jurídica DAI-I 1 
Chefia da Assessoria de Comunicação Chefe da Assessoria de Comunicação DAI-I 1 
Diretoria de Planejamento e Convênios Diretor de Planejamento e Convênios DAS-4 1 
Diretoria de Administração e Finanças  Diretor de Administração e Finanças DAS-4 1 
a) Gerência Geral de Administração  Gerente Geral de Administração DAI-1 1 
b) Gerência de Gestão de Pessoas Gerente de Gestão de Pessoas DAI-1 1 
c) Gerência de Execução Orçamentária, Financeira e 
Contábil 

Gerente de Execução Orçamentária, Financeira e 
Contábil DAI-1 1 

Superintendência de Esportes, Juventude e Lazer Superintendente de Esportes, Juventude e Lazer DAS-3 1 
Diretoria de Esportes e Lazer Diretor de Esportes e Lazer DAS-4 1 
a) Gerência de Unidades Esportivas e Incentivo ao 
Esporte 

Gerente de Unidades Esportivas e Incentivo ao 
Esporte 

DAI-1 1 

b) Gerência de Programas e Projetos Esportivos, Lazer e 
Qualidade de Vida 

Gerente de Programas e Projetos Esportivos, Lazer e 
Qualidade de Vida 

DAI-1 1 

Diretoria de Juventude Diretor de Juventude DAS-4 1 
a) Gerência de Políticas Públicas para a Juventude Gerente de Políticas Públicas para a Juventude DAI-1 1 
b) Gerência de Mobilização e Articulação Juvenil Gerente de Mobilização e Articulação Juvenil DAI-1 1 

 
 
18 – SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO  
 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS  SÍMBOLO QUANT. 
Gabinete do Secretário Secretário  DAS-1 1 
Gabinete Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2 1 
Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 1 
Chefia da Assessoria Jurídica Chefe da Assessoria Jurídica DAI-I 1 
Chefia da Assessoria de Comunicação Chefe da Assessoria de Comunicação DAI-2 1 
Assessoria de Relações Institucionais  Assessor de Relações Institucionais DAS-4 1 
Diretoria de Administração e Finanças  Diretor de Administração e Finanças DAS-4 1 
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a) Gerência de Administração Gerente Geral de Administração DAI-1 1 
b) Gerência de Planejamento Gerente de Planejamento  DAI-1 1 
c) Gerência de Execução Orçamentária, Financeira e 
Contábil 

Gerente de Execução Orçamentária, Financeira e 
Contábil DAI-1 1 

d) Gerência de Gestão de Pessoas Gerente de Gestão de Pessoas DAI-1 1 
Diretoria de Convênios e Prestação de Contas Diretor de Convênios e Prestação de Contas DAS-4 1 
Gerência de Convênios Gerente de Convênios DAI-1 1 
Gerência de Prestação de Contas Gerente de Prestação de Contas DAI-1 1 
Superintendência de Operações Turísticas e Projetos 
Estratégicos 

Superintendente de Operações Turísticas e Projetos 
Estratégicos DAS-3 1 

a) Gerência de Promoção Turística Gerente de Promoção Turística DAI-1 1 
b) Gerência de Qualificação Técnica Gerente de Qualificação Técnica DAI-1 1 
c) Gerência de Produtos Turísticos Gerente de Produtos Turísticos DAI-1 1 
d) Gerência de Pesquisas e Informações Gerente de Pesquisas e Informações DAI-1 1 
e) Gerência de Projetos Estratégicos Gerente de Projetos Estratégicos DAI-1 1 
Superintendência de Desenvolvimento da Cultura Superintendente de Desenvolvimento da Cultura DAS-3 1 
a) Gerência de Fomento e Parcerias Culturais Gerente de Fomento e Parcerias Culturais DAI-1 1 
b) Gerência de Acervos e Patrimônio Histórico, Artístico 
e Cultural 

Gerente de Acervos e Patrimônio Histórico, 
Artístico e Cultural DAI-1 1 

c) Gerência de Economia Criativa Gerente de Economia Criativa DAI-1 1 
 
..............................................................................................................................................................................................................” (NR) 
 

ANEXO III À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2/2022  
 

“ANEXO IV À LEI N 3.421, DE 8 DE MARÇO DE 2019. 
TABELA I – FUNÇÕES COMISSIONADAS DE ADMINISTRAÇÃO – 

FCA DO ESTADO DO TOCANTINS 
 

 
SÍMBOLO 

 

 
VALOR (R$) 

 
QUANTIDADE 

 
FCA-1 400,00 345  
FCA-2 600,00 222  
FCA-3 800,00 74 
FCA-4 1.000,00 86 
FCA-5 1.200,00 55 
FCA-6 1.600,00 83 

..........................................................................................................................................................................................................” (NR) 
 

Atas das Comissões
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

9ª LEGISLATURA - 2ª SESSÃO LEGISLATIVA
Ata da Quadragésima Sétima Reunião Ordinária

 20 de outubro de 2020
*Republicada para correção

Às quatorze horas do dia vinte de outubro de dois mil e vinte, 
reuniu-se a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, no 
Plenarinho da Assembleia Legislativa, nesta Capital, com a pre-
sença do Senhor Deputado Ricardo Ayres e das Senhoras Depu-
tadas Claudia Lelis, Valderez Castelo Branco e Vanda Monteiro. 
O Senhor Presidente, Deputado Ricardo Ayres, secretariado pela 
Senhora Deputada Valderez Castelo Branco, declarou aberta a 
Reunião e solicitou a leitura das Atas das Reuniões anteriores, 
que foram lidas e aprovadas pelos Membros presentes. Nos Ex-
pedientes, foi lida CI 34/2020, de autoria do Chefe de Gabinete 
do Deputado Jair Farias, justificando a ausência do respectivo 
Parlamentar na Reunião. Em seguida, passou-se à Distribuição 
de Matérias. O Deputado Ricardo Ayres avocou a relatoria dos 

Projetos de Leis 195/2020, de autoria do Deputado Jair Farias, 
que “dispõe sobre a obrigatoriedade dos Cartórios informar aos 
órgãos de trânsito sobre operações de transferência de proprie-
dade de veículos”; 199/2020, de autoria da Deputada Luana Ri-
beiro, que “institui no calendário oficial do Estado do Tocantins 
o Dia Estadual dos Heróis e Heroínas na luta contra a Covid-19 
e dá outras providências”; 200/2020, de autoria da Deputada 
Luana Ribeiro, que “proíbe as instituições bancárias de usarem 
o valor do auxílio emergencial federal instituído em razão da 
pandemia do novo Coronavírus, para descontar dívidas dos be-
neficiários, no âmbito do Estado do Tocantins”; 203/2020, de 
autoria da Deputada Luana Ribeiro, que “dispõe sobre a entrega 
aos pacientes que fazem hemodiálise no serviço público de saú-
de ou conveniados, remédios orais e intravenosos dos quais de-
pendem para seu tratamento, enquanto perdurar a pandemia do 
Coronavírus - Covid-19, no âmbito do Estado do Tocantins e dá 
outras providências”; 237/2020, de autoria da Deputada Luana 
Ribeiro, que “concede Título de Cidadã Tocantinense a Lucilân-
dia Maria Bezerra”; 239/2020, de autoria da Deputada Luana 
Ribeiro, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de pla-
cas de orientação nas piscinas e balneários de rios, cachoeiras ou 
lagos no Estado do Tocantins”; 240/2020, de autoria da Deputa-
da Luana Ribeiro, que “dispõe sobre a criação da Política de 
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Processo 300/2019, de autoria da Deputada Luana Ribeiro, que 
“dispõe que o Estado disponibilizará assistência jurídica integral 
e gratuita aos policiais militares, bombeiros militares e policiais 
civis que, no exercício de suas funções ou em razão delas, ocu-
parem polo passivo de demanda judicial ou extrajudicial”; e os 
Projetos de Leis 48/2020, de autoria do Deputado Léo Barbosa, 
que “institui o Programa Estadual de Segurança Aquática e dá 
outras providências”; 50/2020, de autoria da Deputada Vanda 
Monteiro, que “dispõe sobre a criação do “Programa de Incenti-
vo à Prática de Futebol Feminino” no Estado do Tocantins”; 
53/2020, de autoria do Deputado Prof. Júnior Geo, que “dispõe 
sobre a obrigatoriedade dos editais de concurso público realiza-
dos no âmbito do Estado atribuírem maior valor de pontuação às 
questões de conhecimentos regionais sobre o Estado do Tocan-
tins”;  168/2020, de autoria da Deputada Claudia Lelis, onde 
“fica autorizada a criação do Programa de Auxílio Emergencial 
para trabalhadores do setor de turismo, guias e condutores am-
bientais”; a Mensagem de Veto 42/2020, de autoria do Governa-
dor, “que veta integralmente o Autógrafo de Lei 24, de 10 de 
junho de 2020, que altera a Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
no art. 96 II que dispõe acerca da licença maternidade nos casos 
de parto prematuro, e adota outras providências”, sendo que, 
também, devolveu o Projeto de Lei 14/2020, de autoria da Depu-
tada Vanda Monteiro, que “dispõe sobre a publicação dos resul-
tados de análise da qualidade da água distribuída pelas conces-
sionárias localizadas no Estado do Tocantins”, que estava com 
vistas, sem parecer de vistas; o Processo 546/2019, de autoria da 
Deputada Luana Ribeiro, que “cria o Programa Empresa Amiga 
do Esporte, no âmbito do Estado do Tocantins e dá outras provi-
dências”, que estava com vistas à Deputada Vanda Monteiro, 
sem parecer de vistas; e, ainda, os Projetos de Leis 150/2020, de 
autoria do Deputado Fabion Gomes, que “estabelece penalida-
des administrativas aos agentes públicos que cometerem atos de 
corrupção e improbidade envolvendo recursos e bens destinados 
ao enfrentamento de pandemias e/ou calamidade pública”; 
159/2020, de autoria da Deputada Valderez Castelo Branco, que 
“torna obrigatório no âmbito do Estado do Tocantins a expedi-
ção de declaração de salubridade a pacientes curados da Co-
vid-19, após a finalização do período de isolamento e dá outras 
providências”; 164/2020, de autoria do Deputado Antonio An-
drade, que “assegura passe livre no serviço de transporte público 
do Estado do Tocantins aos profissionais da área de saúde, na 
vigência de Estado de Calamidade Pública”; 168/2020, de auto-
ria da Deputada Claudia Lelis, onde “fica autorizada a criação 
do Programa de Auxílio Emergencial para trabalhadores do se-
tor de turismo, guias e condutores ambientais”; 173/2020, de 
autoria do Deputado Léo Barbosa, que “dispõe sobre estabeleci-
mento de uma linha de apoio profissional especializada provisó-
ria às famílias que possuem entre seus integrantes pessoa com 
deficiência ou portador de necessidades especiais, em virtude da 
situação de calamidade pública gerada pela pandemia do novo 
Coronavírus - Covid-19, no âmbito do Estado do Tocantins”; 
179/2020, de autoria da Deputada Vanda Monteiro, que “estabe-
lece critérios de cuidados à saúde de servidores e empregados 
públicos, com comorbidades ou doenças psíquicas na retomada 
das atividades no pós-pandemia na forma que menciona e dá 
outras providências”; e 182/2020, de autoria do Deputado Léo 
Barbosa, que “dispõe sobre a proibição de operadoras de planos 
de saúde estabelecerem critérios que dificultem ou impossibili-
tem a sua contratação por idosos no Estado do Tocantins”, rela-
tados pelo Deputado Jair Farias. A Deputada Valderez Castelo 
Branco devolveu os Projetos de Leis 193/2020, de autoria do 
Deputado Ricardo Ayres, que “atribui o nome Engenheiro Agrô-

Diagnóstico e Tratamento da Síndrome da Depressão na rede 
pública do Estado do Tocantins e dá outras providências”; 
241/2020, de autoria da Deputada Valderez Castelo Banco, que 
“declara de Utilidade Pública a Associação Comunitária de An-
gico - Acan”; 256/2020, de autoria da Deputada Luana Ribeiro, 
que “dispõe sobre a vedação de exigência de valor mínimo para 
compras com cartões de crédito ou débito em estabelecimentos 
comerciais no Estado de Tocantins”; e 258/2020, de autoria do 
Deputado Léo Barbosa, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de 
contratação de intérprete da Língua Brasileira de Sinais - Libras, 
em hospitais de grande porte do Estado do Tocantins”; sendo 
que ainda avocou a renomeação do Processo 13/2019, de autoria 
do Deputado Jorge Frederico, que “dispõe sobre a proibição de 
cobrança de taxa de religação de energia elétrica e de água, em 
caso de corte de fornecimento por falta de pagamento no âmbito 
do Estado do Tocantins e dá outras providências”. A Deputada 
Valderez Castelo Branco foi nomeada relatora dos Projetos de 
Leis 198/2020, de autoria da Deputada Luana Ribeiro, que “dis-
põe sobre a ampliação de convênios com laboratórios credencia-
dos, visando a execução do teste do Coronavírus – Covid-19, no 
âmbito do Estado do Tocantins”; 201/2020, de autoria da Depu-
tada Luana Ribeiro, que “dispõe sobre a vedação da aplicação de 
multa por quebra de fidelidade nos serviços de TV por assinatu-
ra, telefonia, internet e serviços assemelhados, enquanto perdu-
rar a pandemia do Coronavírus - Covid-19, no Estado do Tocan-
tins”; 202/2020, de autoria da Deputada Luana Ribeiro, que 
“institui a Gratificação Especial Temporária de Insalubridade 
para os profissionais da segurança pública do Estado, enquanto 
perdurar o Estado de Calamidade Pública, em decorrência da 
pandemia do Coronavírus - Covid-19 e dá outras providências”; 
232/2020, de autoria do Deputado Ricardo Ayres, que “autoriza 
a alienação dos lotes dos projetos públicos de irrigação - PPIs 
implantados no Tocantins e dá outras providências”, apensado 
ao PL 161/2020, de autoria do Deputado Ricardo, que “autoriza 
a alienação dos lotes do projeto de irrigação Manuel Alves, e dá 
outras providências.”; 234/2020, de autoria do Deputado Ricar-
do Ayres, que “dispõe sobre a instalação de placas de advertên-
cia, nas rodovias estaduais, orientando quanto à atenção com os 
ciclistas bem como a revitalização de acostamentos”; 235/2020, 
de autoria do Deputado Ricardo Ayres, que “altera a Lei 1.287, 
de 28 de dezembro de 2001, que dispõe sobre o Código Tributá-
rio do Estado do Tocantins e adota outras providências”; 
236/2020, de autoria do Deputado Ricardo Ayres, que “concede 
o Título de Cidadão Tocantinense ao Senhor Professor Dr. Pedro 
Albeirice da Rocha”; 238/2020 de autoria da Deputada Luana 
Ribeiro, que “dispõe sobre a obrigatoriedade da prestação de as-
sistência odontológica a pacientes em regime de internação e 
portadores de doenças crônicas em unidades de saúde públicas e 
privadas do Estado do Tocantins”; 253/2020, de autoria da De-
putada Vanda Monteiro, que “institui a Campanha de Conscien-
tização e Prevenção à Violência Doméstica na rede estadual de 
ensino”; 254/2020, de autoria da Deputada Vanda Monteiro, que 
“dispõe sobre a obrigatoriedade de os hospitais da rede pública 
estadual de saúde realizarem exames preventivos de câncer”; 
255/2020, de autoria do Deputado Ricardo Ayres, que “altera a 
Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001, que dispõe sobre o Códi-
go Tributário do Estado do Tocantins e adota outras providên-
cias”; e 257/2020, de autoria da Deputada Luana Ribeiro, que 
“dispõe sobre a criação de aplicativo para marcação de consultas 
na rede de saúde do Estado do Tocantins”. Em seguida, o Senhor 
Presidente proferiu despacho de apensamento do Projeto de Lei 
255/2020 ao Projeto de Lei 235/2020, e, após, passou-se à De-
volução de Matérias. O Deputado Ricardo Ayres devolveu o 
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nomo Mauro Medanha ao Centro Agrotecnológico de Palmas - 
CAP, onde é realizada a Feira de Tecnologia Agropecuária do 
Tocantins - Agrotins”; 212/2020, de autoria do Deputado Léo 
Barbosa, que “institui, no Calendário Oficial de Eventos do Es-
tado do Tocantins, o Dia Estadual das vítimas da Covid-19”;  
216/2020, de autoria da Deputada Luana Ribeiro, que “institui o 
Dia Estadual do Desapego Solidário e dá outras providên-
cias”; 226/2020, de autoria do Deputado Antonio Andrade, 
que “dispõe sobre a isenção do pagamento de valores a título 
de inscrição em concursos públicos, no âmbito do Estado do 
Tocantins, para os eleitores convocados e nomeados, que te-
nham prestado serviço eleitoral e dá outras providências”; 
246/2020, de autoria do Deputado Jorge Frederico, que “con-
cede Título de Cidadão Tocantinense ao Senhor Dr. Luiz Siné-
sio Silva Neto”; 249/2020, de autoria da Deputada Luana Ri-
beiro, que “institui no calendário oficial do Estado do Tocantins 
o Dia Estadual de Prevenção e Combate à Depressão Pós-Parto 
e dá outras providências” e, também, os pedidos de prorroga-
ção da situação de Estado de Calamidade Pública dos municí-
pios de Aliança do Tocantins, São Miguel do Tocantins, São 
Sebastião do Tocantins; e, ainda, o pedido de prorrogação da 
situação de Estado de Calamidade Pública do município de 
Augustinópolis, relatado pelo Deputado Ricardo Ayres. Após à 
Devolução de Matérias, sem quórum para deliberação da Or-
dem do Dia, o Senhor Presidente suspendeu a Reunião pot cin-
co minutos, sendo reaberta às quatorze horas e trinta e três mi-
nutos, com a presença das Senhoras Deputadas Claudia Lelis e 
Vanda Monteiro. Na Ordem do Dia, foram lidos e deliberados 
os pareceres dos relatores das respectivas matérias. A Mensa-
gem de Veto 42/2020 teve seu parecer aprovado e foi encami-
nhado ao Plenário. Os Projetos de Leis 216/2020, 226/2020; e 
os pedidos de prorrogação da situação de Estado de Calamida-
de Pública dos municípios de Agustinópolis, Aliança do To-
cantins, São Miguel do Tocantins e São Sebastião do Tocantins 
tiveram seus pareceres aprovados e foram encaminhados à Co-
missão de Finanças, Tributação, Fiscalização e Controle, os 
quais foram aprovados conjuntamente. Os Projetos de Leis 
193/2020, 212/2020 e 249/2020, tiveram seus pareceres apro-
vados e foram encaminhados à Comissão de Educação, Cultu-
ra e Desporto. Os Processos 300/2019 e 546/2019; e os Projetos 
de Leis 48/2020, 50/2020, 53/2020, 150/2020, 159/2020, 
164/2020, 173/2020, 179/2020 e 182/2020 tiveram seus pareceres 
aprovados e foram encaminhados ao Arquivo, sendo que o Pro-
cesso 546/2019 foi aprovado com o parecer da relatora, Deputada 
Valderez Castelo Branco. Após baixar em diligência o Projeto de 
Lei 246/2020; e conceder vistas, pelo prazo regimental, dos Pro-
jeto de Lei 14/2020 à Deputada Claudia Lelis; e do Projeto de Lei 
168/2020 à Deputada Vanda Monteiro, o Senhor Presidente encer-
rou a Reunião e convocou Reunião Ordinária para dia e hora regi-
mentais. Para constar, lavrou-se a presente Ata que será assinada e 
publicada.

COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO,                
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

9ª LEGISLATURA - 1ª SESSÃO LEGISLATIVA
Ata da Décima Sexta Reunião Ordinária

9 de outubro de 2019
*Republicada para correção

Às oito horas do dia nove de outubro de dois mil e deze-
nove, reuniu-se a Comissão de Finanças, Tributação, Fisca-
lização e Controle, no Plenarinho da Assembleia Legislati-
va, nesta Capital, com a presença dos Senhores Deputados: 

Amélio Cayres, Ivan Vaqueiro, Issam Saado, Nilton Fran-
co, Prof. Júnior Geo, Vilmar de Oliveira e da Deputada 
Valderez Castelo Branco. Estava ausente o Senhor Depu-
tado Olyntho Neto. O Senhor Presidente, Deputado Nilton 
Franco, secretariado pelo Senhor Deputado Issam Saado, 
declarou aberta a Reunião e solicitou a leitura da Ata da 
Reunião anterior, que foi lida e aprovada pelos Membros 
presentes. Não havendo Expediente e Distribuição de Ma-
térias, passou-se à Devolução de Matérias. O Deputado 
Amélio Cayres devolveu os Processos números: 88/2019, 
de autoria do Tribunal de Contas do Tocantins, que “altera 
os dispositivos da Lei nº 1.903, de 17de março de 2008, e 
da Lei nº 2.926, de 3 de dezembro de 2014, que dispõem, 
respectivamente, “sobre o quadro de pessoal e plano de 
carreira dos servidores efetivos do Tribunal de Contas”; e 
“sobre as indenizações pelo exercício de funções de con-
trole externo e administrativo”; 212/2019, de autoria do 
Deputado Ricardo Ayres, que “institui a obrigatoriedade 
da higienização e desinfecção dos reservatórios prediais de 
água destinada ao consumo humano e dá outras providên-
cias”; 283/2019, de autoria do Deputado Léo Barbosa, que 
“estabelece a promoção de ações que visem à valorização 
de mulheres e meninas e a prevenção e combate à violên-
cia contra as mulheres”; 306/2019, de autoria do Deputado 
Ricardo Ayres, que “dispõe sobre a inclusão de dados nos 
documentos de identidade emitidos pelos órgãos e entida-
des do Estado do Tocantins, e dá outras providências”; e, 
também, devolveu o Processo que estava com vistas, com 
parecer de vistas, número 407/2019, de autoria da Mesa 
Diretora, que “dispõe sobre a revisão geral da remunera-
ção dos Servidores Efetivos e dos cargos de provimento em 
comissão da Assembleia Legislativa do Estado do Tocan-
tins, e dá outras providências”. O Deputado Ivan Vaqueiro 
devolveu os Processos números: 238/2019, de autoria do 
Deputado Ricardo Ayres, que “dispõe sobre a proibição do 
fornecimento, uso e distribuição, gratuita ou onerosa, de 
canudos plásticos feitos de polipropileno, poliestireno ou 
quaisquer outros materiais não-biodegradáveis, nos locais 
em que especifica, em todo território estadual, e dá outras 
providências”; e, ainda, os Processos que estava com vis-
tas, com parecer de vistas, de números: 217/2019, de au-
toria do Tribunal de Justiça, que “dispõe sobre a revisão 
geral da remuneração dos servidores do Quadro de Cargos 
Efetivos e do Quadro de Cargos de Provimento em Comis-
são do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, e adota 
outras providências”; 337/2019, de autoria do Ministério 
Público, que “altera a Lei nº 3.464, de 25 de abril de 2019, 
que dispõe sobre a estrutura organizacional dos Órgãos e 
Serviços Auxiliares de Apoio Administrativo do Ministério 
Público do Estado do Tocantins e dá outras providências”; 
e 338/2019, de autoria do Ministério Público, que “altera 
a Lei nº 3.472, de 27 de maio de 2019, que dispõe sobre o 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores 
dos Quadros Auxiliares do Ministério Público do Estado 
do Tocantins e dá outras providências”. O Deputado Issam 
Saado devolveu o Processo número 370/2019, de autoria 
do Governador do Estado, que “altera dispositivos da Lei 
nº 3.369, de 4 de julho de 2018, que institui o Programa de 
Aprimoramento da Gestão Hospitalar - Pasgh-Cirúrgico, e 
adota outras providências”; e, ainda, devolveu o Processo 
que estava com vistas, com parecer de vistas, de número 
389/2019, de autoria da Defensoria Pública do Estado do 
Tocantins, que “dispõe sobre a revisão geral da remunera-
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ção dos servidores dos Quadros de provimento efetivo, em 
comissão e funções de confiança da Defensoria Pública do 
Estado do Tocantins, e dá outras providências”. A Deputa-
da Valderez Castelo Branco devolveu o Processo número 
258/2019, de autoria do Governador do Estado, que “dispõe 
sobre a Revisão Geral Anual da Remuneração dos Servido-
res Públicos da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo do Estado do Tocantins, e adota outras providências”, 
que estava com vistas ao Deputado Olyntho Neto. Na Ordem 
do Dia, foram lidos e deliberados os pareceres dos relatores dos 
respectivos processos. Os Processos números: 88/2019, de au-
toria do Tribunal de Contas do Tocantins; 217/2019, de autoria 
do Tribunal de Justiça; 258/2019 e 370/2019, ambos de auto-
ria do Governador do Estado; 337/2019 e 338/2019, ambos de 
autoria do Ministério Público; 238/2019, 306/2019 e 407/2019 
foram aprovados e encaminhados à Comissão de Administração, 
Trabalho, Defesa do Consumidor, Transportes, Desenvolvimen-
to Urbano e Serviço Público, sendo que os Processos números: 
217/2019, 337/2019 e 338/2019 foram aprovados com os res-
pectivos pareceres de vistas apresentados pelo Deputado Ivan 
Vaqueiro, sendo que receberam votos contrários do Deputado 
Nilton Franco; e o Processo número 407/2019 foi aprovado com 
o voto contrário do Deputado Nilton Franco. O Processo número 
212/2019 foi aprovado e encaminhado à Comissão de Saúde e 
Assistência Social. O Processo número 280/2019 foi aprovado 
e encaminhado à Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 
O Processo número 283/2019 foi aprovado e encaminhado à 
Comissão Permanente de Defesa dos Direitos da Mulher. Em 
seguida, o Senhor Presidente encerrou a Reunião e convocou 
Reunião Ordinária para dia e hora regimentais. Para constar, la-
vrou-se a presente Ata que será assinada e publicada. 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO, 
DEFESA DO CONSUMIDOR, TRANSPORTES,                  

DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇO PÚBLICO
9ª LEGISLATURA - 1ª SESSÃO LEGISLATIVA

Ata da Nona Reunião Ordinária
24 de abril de 2019

*Republicada para correção

Às quatorze horas do dia vinte e quatro de abril de dois mil 
e dezenove, reuniu-se a Comissão de Administração, Trabalho, 
Defesa do Consumidor, Transportes, Desenvolvimento Urbano 
e Serviço Público, no Plenarinho da Assembleia Legislativa, 
nesta Capital, com a presença do Senhor Deputado Elenil da 
Penha. Estavam ausentes os Senhores Deputados: Prof. Júnior 
Geo, Olyntho Neto, Vilmar de Oliveira e Zé Roberto Lula. O 
Senhor Presidente, Deputado Elenil da Penha, declarou aberta a 
Reunião e, por falta de quórum, encerrou a Reunião e convocou 
Reunião Ordinária para dia e hora regimentais. Para constar, la-
vrou-se a presente Ata que será assinada e publicada.

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO,        
DEFESA DO CONSUMIDOR, TRANSPORTES,             

DESENVOLVIMENTO URBANO E   SERVIÇO PÚBLICO
9ª LEGISLATURA - 3ª SESSÃO LEGISLATIVA

Ata da Quarta Reunião Extraordinária
7 de julho de 2021

*Republicada para correção

Às dezenove horas e vinte minutos do dia sete de julho de 
dois mil e vinte e um, reuniu-se a Comissão de Administração, 
Trabalho, Defesa do Consumidor, Transportes, Desenvolvimen-
to Urbano e Serviço Público, no Plenarinho da Assembleia Le-

gislativa, nesta Capital, com a presença dos Senhores Deputados 
Olyntho Neto, Issam Saado e das Senhoras Deputadas Valderez 
Castelo Branco e Vanda Monteiro. Estavam ausentes os Senho-
res Deputados Fabion Gomes, Jorge Frederico e Zé Roberto 
Lula. A Senhora Presidente, Deputada Valderez Castelo Branco, 
secretariada pela Senhora Deputada Vanda Monteiro, declarou 
aberta a Reunião e solicitou a leitura das Atas das Reuniões an-
teriores, que foram lidas e aprovadas pelos Membros presentes. 
Não havendo Expedientes, passou-se à Distribuição de Maté-
rias. O Deputado Issam Saado foi nomeado relator dos Projetos 
de Leis 208/2020, de autoria da Deputada Vanda Monteiro, que 
“dispõe sobre a divulgação, mediante informativos afixados em 
salões de cabeleireiros, dos programas de doação de cabelos para 
pacientes em tratamento de câncer”; 1/2021, que “dispõe sobre o 
Licenciamento Ambiental no âmbito do Estado do Tocantins, e 
adota outras providências; e 4/2021, que “autoriza a concessão e 
demais espécies de parcerias público-privadas dos Terminais ro-
doviários do Estado do Tocantins, e adota outras providências”, 
ambos de autoria do Governador do Estado. A Deputada Vanda 
Monteiro foi nomeada relatora da Medida Provisória 7/2021, 
que dispõe sobre o Código de Segurança Contra Incêndio e 
Emergência em edificações e áreas de risco no Estado e adota 
outras providências; do Projeto de Lei 2/2021, que autoriza 
a concessão e demais espécies de parcerias público-priva-
das da Central de Abastecimento de Hortifrutigranjeiros do 
Estado do Tocantins - Ceasa e adota outras providências”, 
ambas matérias de autoria do Governador do Tocantins”; e 
do Projeto de Lei 345/2021, de autoria do Deputado Ricar-
do Ayres, que “dispõe sobre a proibição às concessionárias 
prestadoras de serviços de fornecimento de água e energia 
elétrica de suspenderem os serviços enquanto durar o Esta-
do de Calamidade Pública declarado no Estado”. A Deputada 
Valderez Castelo Branco avocou relatoria do Projeto de Lei 
Complementar 1/2020, de autoria da Procuradoria-Geral da 
Justiça do Ministério Público, que “altera a Lei Complemen-
tar 51, de 2 de janeiro de 2008, que “institui a lei orgânica do 
Ministério Público do Estado do Tocantins e dá outras provi-
dências”; do Projeto de Lei 3/2021, de autoria do Governador 
do Estado, que “cria o Parque Agrotecnológico do Estado do 
Tocantins e autoriza a concessão e demais espécies de par-
cerias público-privadas, e adota outras providências”; e da 
Medida Provisória 9/2021, que “dispõe sobre a implemen-
tação dos efeitos financeiros decorrentes das promoções, na 
Polícia Militar do Estado do Tocantins - PMTO e no Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Tocantins - CBMTO, em 21 
de abril de 2021, e adota outras providências”, Em seguida, 
passou-se à Devolução de Matérias. A Deputada Vanda Mon-
teiro devolveu os Projetos de Leis 316/2021, de autoria da 
Deputada Amália Santana, que “institui o Programa de Cons-
cientização e Prevenção do Assédio Moral no Trabalho”, re-
latado pelo Deputado Fabion Gomes; e 334/2021, de autoria 
da Deputada Luana Ribeiro, que “dispõe sobre a perda ou ex-
travio do cartão ou tíquete de estacionamentos comerciais do 
Estado do Tocantins e dá outras providências, relatado pelo 
Deputado Zé Roberto Lula. Na Ordem do Dia, após leitura 
e deliberação dos pareceres dos relatores, o Projeto de Lei 
316/2021 teve o parecer aprovado e encaminhado ao Plená-
rio. O Projeto de Lei 334/2021 teve o parecer aprovado e 
encaminhado ao Arquivo. Em seguida, a Senhora Presidente 
encerrou a Reunião e convocou Reunião Extraordinária para 
dentro de um minuto. Para constar, lavrou-se a presente Ata 
que será assinada e publicada.
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO,       
DEFESA DO CONSUMIDOR,  TRANSPORTES,            

DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇO PÚBLICO
9ª LEGISLATURA - 3ª SESSÃO LEGISLATIVA

Ata da Quinta Reunião Extraordinária
 7 de julho de 2021

*Republicada para correção

Às dezenove horas e quarenta e dois minutos do dia sete de 
julho de dois mil e vinte e um, reuniu-se a Comissão de Ad-
ministração, Trabalho, Defesa do Consumidor, Transportes, 
Desenvolvimento Urbano e Serviço Público, no Plenarinho da 
Assembleia Legislativa, nesta Capital, com a presença dos Se-
nhores Deputados, Issam Saado, Olyntho Neto e das Senhoras 
Deputadas Valderez Castelo Branco e Vanda Monteiro. Estavam 
ausentes os Senhores Deputados Fabion Gomes, Jorge Frederi-
co e Zé Roberto Lula. A Senhora Presidente, Deputada Valde-
rez Castelo Branco, secretariada pela Senhora Deputada Vanda 
Monteiro, declarou aberta a Reunião e solicitou a leitura das 
Atas das Reuniões anteriores, que foram lidas e aprovadas pelos 
Membros presentes. Não havendo Expedientes e Distribuição de 
Matérias, passou-se à Devolução de Matérias. O Deputado Is-
sam Saado devolveu os Projetos de Leis 208/2020, de autoria da 
Deputada Vanda Monteiro, que “dispõe sobre a divulgação, me-
diante informativos afixados em salões de cabeleireiros, dos pro-
gramas de doação de cabelos para pacientes em tratamento de 
câncer”; 1/2021, que, “dispõe sobre o Licenciamento Ambiental 
no âmbito do Estado do Tocantins, e adota outras providências”; 
e 4/2021, que “autoriza a concessão e demais espécies de par-
cerias público-privadas dos Terminais Rodoviários do Estado 
do Tocantins, e adota outras providências”; os dois últimos de 
autoria do Governador do Estado. A Deputada Vanda Monteiro 
devolveu a Medida Provisória 7/2021, que dispõe sobre o Códi-
go de Segurança Contra Incêndio e Emergência em edificações e 
áreas de risco no Estado e adota outras providências”; e o Projeto 
de Lei 2/2021, de autoria do Governador do Estado, que “autoriza 
a concessão e demais espécies de parcerias público-privadas da 
Central de Abastecimento de Hortifrutigranjeiros do Estado do 
Tocantins - Ceasa e adota outras providências”, ambas matérias 
de autoria do Governador do Tocantins”; e, ainda, o Projeto de 
Lei 345/2021, de autoria do Deputado Ricardo Ayres, que “dispõe 
sobre a proibição às concessionárias prestadoras de serviços de 
fornecimento de água e energia elétrica de suspenderem os servi-
ços enquanto durar o Estado de Calamidade Pública declarado no 
Estado”. A Deputada Valderez Castelo Branco devolveu o Projeto 
de Lei Complementar 1/2020, de autoria da Procuradoria-Geral 
da Justiça do Ministério Público, que “altera a Lei Complementar 
51, de 2 de janeiro de 2008, que “institui a lei orgânica do Minis-
tério Público do Estado do Tocantins e dá outras providências”; e 
o Projeto de Lei 3/2021, de autoria do Governador do Estado, que 
cria o Parque Agrotecnológico do Estado do Tocantins e autori-
za a concessão e demais espécies de parcerias público-privadas 
e adota outras providências”. Na Ordem do Dia, após leitura e 
deliberação dos pareceres dos relatores, os Projetos de Leis, de 
autoria do Governador, 1/2021, 2/2021, 3/2021, 4/2021; o Projeto 
de Lei Complementar 1/2020, de autoria do Ministério Público; a 
Medida Provisória 7/2021; e o Projeto de Lei 345/2021 tiveram 
seus pareceres aprovados e encaminhados ao Plenário. Em segui-
da, a Senhora Presidente encerrou a Reunião e convocou Reunião 
Ordinária para dia e hora regimentais. Para constar, lavrou-se a 
presente Ata que será assinada e publicada.

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO,       
DEFESA DO CONSUMIDOR, TRANSPORTES,             

DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇO PÚBLICO
9ª LEGISLATURA - 3ª SESSÃO LEGISLATIVA

Ata da Sexta Reunião Extraordinária
12 de julho de 2021

*Republicada para correção

Às dezenove horas e onze minutos do dia doze de julho de 
dois mil e vinte e um, reuniu-se a Comissão de Administração, 
Trabalho, Defesa do Consumidor, Transportes, Desenvolvimen-
to Urbano e Serviço Público, no Plenarinho da Assembleia Le-
gislativa, nesta Capital, com a presença do Senhor Deputado Fa-
bion Gomes e das Senhoras Deputadas Valderez Castelo Branco 
e Vanda Monteiro. Estavam ausentes os Senhores Deputados 
Jorge Frederico e Zé Roberto Lula. A Senhora Presidente, De-
putada Valderez Castelo Branco, secretariada pelo Senhor De-
putado Fabion Gomes, declarou aberta a Reunião e solicitou a 
leitura das Atas das Reuniões anteriores que, com a aquiescência 
dos Membros presentes, foram transferidas para a Reunião sub-
sequente. Não havendo Expedientes e Distribuição de Matérias, 
a Senhora Presidente devolveu a Medida Provisória 9/2021, de 
autoria do Governador do Estado, que “dispõe sobre a imple-
mentação dos efeitos financeiros decorrentes das promoções, na 
Polícia Militar do Estado do Tocantins - PMTO e no Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Tocantins - CBMTO, em 21 
de abril de 2021 e adota outras providências”. Na Ordem do 
Dia, a Medida Provisória 9/2021 foi aprovada e encaminhada ao 
Plenário. Logo após, a Senhora Presidente encerrou a Reunião 
e convocou Reunião Ordinária para dia e hora regimentais. Para 
constar, lavrou-se a presente Ata que será assinada e publicada.

COMISSÃO DE MINAS, ENERGIA, MEIO AMBIENTE 
E TURISMO

9ª LEGISLATURA - 1ª SESSÃO LEGISLATIVA
Ata da Primeira Reunião Ordinária

15 de outubro de 2019
*Republicada para correção

Às dez horas do dia quinze de outubro de dois mil e dezenove, 
reuniu-se a Comissão de Minas, Energia, Meio Ambiente e Turis-
mo, no Plenarinho da Assembleia Legislativa, nesta Capital, com a 
presença do Senhor Deputado Ricardo Ayres e da Senhora Depu-
tada Claudia Lelis. Estavam ausentes os Senhores Deputados: Ivan 
Vaqueiro, Jair Farias e Vilmar de Oliveira. A Senhora Presidente, 
Deputada Claudia Lelis, secretariada pelo Senhor Deputado Ricar-
do Ayres, declarou aberta a Reunião e solicitou a Ata de Eleição e 
Instalação da Comissão que, por falta de quórum, foi transferida 
para a Reunião subsequente. Não havendo Expediente, passou-se 
à Distribuição de Matérias. A Deputada Claudia Lelis avocou a 
relatoria dos Processos números: 225/2019, de autoria do Depu-
tado Ricardo Ayres, que “proíbe emprego de substâncias ou me-
dicamentos em animais destinados a competições, e adota outras 
providências”. O Deputado Ricardo Ayres foi nomeado relator do 
Processo número 84/2019, de autoria da Deputada Vanda Montei-
ro, que “concede Título de Cidadã Tocantinense a Maria das Dores 
Costa Reis”. Não havendo Devolução de Matérias e Ordem do Dia 
a ser deliberada, a Senhora Presidente encerrou a Reunião e con-
vocou Reunião Ordinária para dia e hora regimentais. Para constar, 
lavrou-se a presente Ata que será assinada e publicada.
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Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 316/2022
*Republicado para correção.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Jair Teixeira Aguiar para o cargo em 
comissão de Secretário Parlamentar – SP13, no Gabinete do 
Deputado Fabion Gomes, retroativamente ao dia 1º de feve-
reiro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 4 dias do mês de fevereiro de 2022.

                Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 328/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Fábio Júnior Paixão Guimarães do 
cargo em comissão de Secretario Parlamentar – SP13, do 
Gabinete da Deputada Luana Ribeiro, retroativamente ao 
dia 1º de fevereiro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 7 dias do mês de fevereiro de 2022.

                Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 329/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete da Deputada Luana   
Ribeiro, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2022:

– José Alves da Silva Filho - SP13;

– Júlio Cesar Nunes Dias - SP13;

– Maria Cícera Correia Leite - SP13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 7 dias do mês de fevereiro de 2022.

                Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 330/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete do Deputado Nilton 
Franco, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2022:

– Polyana Oliveira da Silva Alves - SP13;

– Valdeclir Castilho Costa - SP13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 7 dias do mês de fevereiro de 2022.

                 Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 331/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Delmair Neres de Carvalho do cargo 
em comissão de Secretário Parlamentar – SP13, do Gabinete 
do Deputado Léo Barbosa, retroativamente ao dia 1º de fe-
vereiro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 7 dias do mês de fevereiro de 2022.

                 Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 332/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Josué Coelho Silva Neto para o cargo 
em comissão de Secretário Parlamentar – SP9, no Gabinete 
do Deputado Léo Barbosa, retroativamente ao dia 1º de fe-
vereiro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 7 dias do mês de fevereiro de 2022.

                    Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 333/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Silvia Maria Gomes para o cargo em 
comissão de Secretário Parlamentar – SP13, no Gabinete da 
Deputada Amália Santana, retroativamente ao dia 1º de fe-
vereiro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 7 dias do mês de fevereiro de 2022.

                   Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 334/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Raimundo Mendes de Oliveira para o 
cargo em comissão de Secretário Parlamentar – SP13, no 
Gabinete do Deputado Professor Júnior Geo, retroativa-
mente ao dia 1º de fevereiro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 7 dias do mês de fevereiro de 2022.

                    Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 336/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Ligia Cavalcante Rodrigues do cargo 
em comissão de Secretário Parlamentar – SP13, do Gabinete 
da Deputada Valderez Castelo Branco, retroativamente ao 
dia 1º de fevereiro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de fevereiro de 2022.

                  Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 337/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Renato Vennícius Rodrigues Silva para 
o cargo em comissão de Secretário Parlamentar – SP13, no 
Gabinete da Deputada Valderez Castelo Branco, retroativa-
mente ao dia 1º de fevereiro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de fevereiro de 2022.

                  Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 338/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete do Deputado Ricardo 
Ayres, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2022:

– Darley dos Santos e Souza – SP13;

– Eduardo de Sousa Pinto – SP13;

– Jetron Mendes Botelho – SP7;

– Mara Cristina Saraiva Rodrigues Maciel – SP13;

– Rosangela Maria Neves Santos – SP13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de fevereiro de 2022.

                 Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 339/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Ricardo 
Ayres, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2022:

– Dante de Souza Rodrigues Júnior – SP13;

– Gleysiele Soares Dias – SP13;

– Odilon Coelho Maciel – SP13;

– Camilla Carvalho Venâncio – SP13;

– Ernando Batista dos Santos – SP13;

– Maria Joana de Souza – SP13;

– Vania Leila Alves Barbosa da Silva – SP13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de fevereiro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 340/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete da Deputada Vanda 
Monteiro, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2022:

– Leandro Vieira de Souza – SP13;

– Jessica Silva Bonfim – SP13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de fevereiro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 341/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Antonio Amorim Costa para o cargo em 
comissão de Secretário Parlamentar – SP13, no Gabinete da 
Deputada Vanda Monteiro, retroativamente ao dia 1º de fe-
vereiro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de fevereiro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 343/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Gabriella Araújo Cordeiro para o cargo 
em comissão de Secretário Parlamentar – SP13, no Gabinete 
do Deputado Ivory de Lira, retroativamente ao dia 1º de 
fevereiro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de fevereiro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 344/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete do Deputado Olyntho 
Neto, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2022:

– Kellce Ferreira Barbosa da Silva – SP13;

– Alex Parente Cruz – SP13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 345/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Antonia Ribeiro da Silva para o cargo 
em comissão de Secretário Parlamentar – SP13, no Gabinete 
do Deputado Léo Barbosa, retroativamente ao dia 1º de fe-
vereiro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 346/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Lazáro Vinícius Alves Celestino para 
o cargo em comissão de Secretario Parlamentar – SP13, no 
Gabinete do Deputado Zé Roberto Lula, retroativamente ao 
dia 1º de fevereiro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 347/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Kaio Jefferson Carneiro Pinheiro para 
o cargo em comissão de Secretario Parlamentar - SP13, no 
Gabinete do Deputado Elenil da Penha, retroativamente ao 
dia 1º de fevereiro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 348/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Vinícius Sousa Campos para o cargo em 
comissão de Secretário Parlamentar - SP13, no Gabinete do 
Deputado Léo Barbosa, retroativamente ao dia 1º de feve-
reiro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 359/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a pedido, Gilson Sousa Silva do cargo 
em comissão de Diretor de Segurança Legislativa da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Tocantins, retroativamente ao 
dia 9 de fevereiro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

PORTARIA Nº 59/2022 – DG 
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 

com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e em consonância com o art. 3º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no Diário 
da Assembleia nº 2924,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR o nível de remuneração da Secretária Par-
lamentar Marineide Luiza da Silva de Morais de SP5 para 
SP13, do Gabinete da Deputada Claudia Lelis, retroativa-
mente ao dia 1º de fevereiro de 2022.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 4 dias do mês de fevereiro de 2022.

WILLIAN GONZAGA DOS SANTOS
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 61/2022 – DG 
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e em consonância com o art. 3º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no Diário 
da Assembleia nº 2924,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR o nível de remuneração do Secretário 
Parlamentar Wagner Felipe Sousa Silva de SP1 para SP8, 
do Gabinete do Deputado Amélio Cayres, retroativamente 
ao dia 1º de fevereiro de 2022.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 4 dias do mês de fevereiro de 2022.

WILLIAN GONZAGA DOS SANTOS 
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 63/2022 – DG 
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e em consonância com o art. 3º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no Diário 
da Assembleia nº 2924,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR os níveis de remuneração dos Secretários 
Parlamentares abaixo relacionados, do Gabinete da Deputa-
da Vanda Monteiro, retroativamente ao dia 1º de fevereiro 
de 2022:

– Leonice Lima Vidal - de SP13 para SP6;

– Luciano Jose de Oliveira - de SP6 para SP7;

– Natanael Araújo de Souza - de SP10 para SP13;

– Odair Calaça Monteiro - de SP9 para SP13.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 4 dias do mês de fevereiro de 2022.

WILLIAN GONZAGA DOS SANTOS 
Diretor-Geral
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PORTARIA Nº 64/2022 – DG 
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e em consonância com o art. 3º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no Diário 
da Assembleia nº 2924,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR o nível de remuneração da Secretária Par-
lamentar Kamilla Ribeiro dos Santos de SP1 para SP2, do 
Gabinete do Deputado Olyntho Neto, retroativamente ao dia 
1º de fevereiro de 2022.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 4 dias do mês de fevereiro de 2022.

WILLIAN GONZAGA DOS SANTOS 
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 65/2022 – DG 
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e em consonância com o art. 3º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no Diário 
da Assembleia nº 2924,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR o nível de remuneração da Secretária Par-
lamentar Adelia Batista dos Santos de SP12 para SP8, do 
Gabinete do Deputado Nilton Franco, retroativamente ao 
dia 1º de fevereiro de 2022.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 7 dias do mês de fevereiro de 2022.

WILLIAN GONZAGA DOS SANTOS
Diretor-Geral
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